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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

GABINETE DO REITOR

Portaria nº 60, de 24 de março de 2020.

  
Dispõe sobre a designação de servidores
para a Comissão Permanente de Licitação
de Obras e Projetos - CPLOP. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, e

Considerando o disposto no o�cio OFÍCIO 63/2020/UFCINFRA/REITORIA, de 16 de março
de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão
Permanente de Licitação de Obras e Projetos - CPLOP da Superintendência de Infraestrutura e Gestão
Ambiental da Universidade Federal do Ceará:

 

Presidente da Comissão:

Paula Gadêlha Claudio Palheta - SIAPE: 1978456

 

Vice-Presidente da Comissão

Antônio Moacyr Ribeiro Tupinambá - SIAPE: 1695504

 

Membros da Comissão:

1. Carlos Antônio de Queiroz - SIAPE: 294182

2. Lorena Araújo de Abreu- SIAPE: 2413002

3. Heriberto Zednik Rodrigues - SIAPE: 289856

 

Suplentes

1. Marcos Fábio Magalhães Soares - SIAPE: 1166487

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/04/2020
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2. Grazielle Caldas Rocha Leite - SIAPE: 2318499

3. Marly Alfaia Simões de Queiroz - SIAPE: 294175 

 

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 133, de 24 de setembro de 2019.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Dê-se ciência.
                          Publique-se.

 

Prof. Cândido Bi�encourt de Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por JOSE CANDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE
ALBUQUERQUE, Reitor, em 31/03/2020, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1319654 e
o código CRC 71143B6B.

Referência: Processo nº 23067.058193/2019-37 SEI nº 1319654
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